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<!ID196256-0> LEI No 10.908, DE 15 DE JULHO DE 2004

Institui Gratificação Específica de Apoio
Técnico-Administrativo e Técnico-Maríti-
mo às Instituições Federais de Ensino -
GEAT e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída Gratificação Específica de Apoio Téc-
nico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de
Ensino - GEAT, nos valores fixados no Anexo desta Lei.

§ 1º A gratificação instituída por esta Lei é devida aos ser-
vidores titulares dos cargos efetivos técnico-administrativos e técnico-
marítimos integrantes dos quadros das instituições federais de ensino
vinculadas ao Ministério da Educação, de que tratam as Leis nos

7.596, de 10 de abril de 1987, e 10.302, de 31 de outubro de 2001.

§ 2º O estabelecido no caput deste artigo aplica-se aos ser-
vidores titulares de empregos técnico-administrativos e técnico-ma-
rítimos integrantes dos quadros das instituições federais de ensino
vinculadas ao Ministério da Educação abrangidos pelo disposto no §
6º do art. 243 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 3º A GEAT aplica-se às aposentadorias e às pensões.

§ 4º A GEAT não servirá de base de cálculo para quaisquer
parcelas remuneratórias ou vantagens devidas aos servidores referidos
neste artigo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1o de maio de 2004.

Brasília, 15 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Guido Mantega

ANEXO
GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE APOIO

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-MARÍTIMO DAS
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - GEAT

NÍVEL DO CARGO/EMPREGO VALOR EM R$

SUPERIOR 265,00

MÉDIO 180,00

AUXILIAR 130,00

<!ID196257-1> LEI No 10.909, DE 15 DE JULHO DE 2004

Dispõe sobre a reestruturação das Carreiras
de Procurador da Fazenda Nacional, de Ad-
vogado da União, de Procurador Federal,
de Procurador do Banco Central do Brasil e
de Defensor Público da União, e dá outras
providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o ( V E TA D O )

Art. 2o As Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, de
Advogado da União, de Procurador Federal, de Procurador do Banco
Central do Brasil e de Defensor Público da União e os quadros
suplementares de que trata o art. 46 da Medida Provisória no 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, compõem-se de cargos efetivos, di-
vididos em categorias, na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 3o O posicionamento dos atuais ocupantes dos cargos a
que se refere o art. 2o desta Lei dar-se-á conforme a correlação
estabelecida no Anexo II desta Lei.

Art. 4o A Tabela de Vencimento Básico dos cargos das car-
reiras e dos quadros suplementares a que se refere o art. 2o é a
constante do Anexo III desta Lei, com efeitos financeiros a partir de
1o de abril de 2004 e 1o de abril de 2005.

§ 1o Sobre os valores da tabela constante do Anexo III desta
Lei incidirá, a partir de janeiro de 2004, o índice que vier a ser
concedido a título de revisão geral de remuneração dos servidores
públicos federais.

§ 2o É mantida para os servidores ocupantes dos cargos de
que trata o art. 2o desta Lei a vantagem pecuniária individual ins-
tituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003.

§ 3o A remuneração, o provento da aposentadoria e a pensão
não poderão ser reduzidos em decorrência da aplicação do disposto
nesta Lei, devendo eventual diferença ser paga a título de vantagem

pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atuali-
zação decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais.

Art. 5o Não será devido aos ocupantes da Carreira de Pro-
curador do Banco Central do Brasil o Adicional de Formação Es-
pecífica - AFE, a que se refere o § 3o do art. 11-A da Lei no 9.650,
de 27 de maio de 1998.

Parágrafo único. Dos acréscimos decorrentes da reestrutu-
ração da Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil prevista
nesta Lei serão deduzidas as parcelas relativas ao pagamento do AFE,
referentes ao período compreendido entre 1o de abril de 2004 e o
início da vigência desta Lei.

Art. 6o A Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica
- GDAJ, prevista nos arts. 41 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6
de setembro de 2001, e 11-A da Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998,
e o pró-labore, previsto no art. 4o da Lei no 10.549, de l3 de no-
vembro de 2002, percebidos pelos servidores integrantes das carreiras
e dos quadros suplementares de que trata o art. 2o desta Lei, in-
tegrarão os proventos da aposentadoria e as pensões, na seguinte
conformidade:

I - pela média dos valores percebidos pelo servidor nos úl-
timos 60 (sessenta) meses em que esteve no exercício do cargo; ou

II - 30% (trinta por cento) do valor máximo a que o servidor
faria jus na atividade, quando percebida por período inferior a 60
(sessenta) meses.

Parágrafo único. Fica estendido o pagamento da GDAJ ou do
pró-labore às aposentadorias e pensões concedidas até o início da vi-
gência desta Lei, calculados nos termos do disposto no inciso II do caput 
deste artigo e com efeitos financeiros a partir de 1o de abril de 2004.

Art. 7o As disposições desta Lei aplicam-se às aposentadorias
e pensões decorrentes do exercício dos cargos a que se refere o art. 2o

desta Lei.

Art. 8o As vantagens pessoais nominalmente identificadas de
que tratam o art. 63 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, o art. 7o da Lei no 10.769, de 19 de novembro de
2003, e o art. 6o da Lei no 10.549, de 13 de novembro de 2002, não
serão absorvidas em decorrência da aplicação desta Lei.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1o de abril de 2004, ressalvado o
disposto no § 1o do art. 4o desta Lei.

Art. 10. Fica revogado o § 3o do art. 11-A da Lei no 9.650,
de 27 de maio de 1998.

Brasília, 15 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Guido Mantega
José Dirceu de Oliveira e Silva
Álvaro Augusto Ribeiro Costa

<!ID196257-2>

ANEXO I
ESTRUTURA DE CARGOS

CARREIRAS/CARGOS C AT E G O R I A
Procurador da Fazenda Nacional ESPECIAL

Advogado da União PRIMEIRA
Procurador Federal

Procurador do Banco Central do Brasil
Defensor Público da União SEGUNDA

Quadros suplementares (art. 46 da Medida
Provisória no 2.229-43, de 2001)

ANEXO II
TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARREIRAS/CARGOS C AT E G O R I A PA D R Ã O C AT E G O R I A CARREIRAS/CARGOS

Procurador da Procurador da
III Fazenda Nacional

Fazenda Nacional ESPECIAL II ESPECIAL
I Advogado da União

Advogado da União V
IV Procurador

Procurador Federal PRIMEIRA III PRIMEIRA Federal
II

Procurador do Banco I Procurador do
Central do Brasil VII Banco Central do

VI Brasil
Defensor Público da V

União IV Defensor Público
III da União

Quadros SEGUNDA SEGUNDA
suplementares (art. Quadros

46 da Medida II suplementares
Provisória no 2.229- (art. 46 da

43, de 2001) Medida Provisória
I no 2.229-43, de

2001)
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O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída Gratificação Específica de Apoio Téc-
nico-Administrativo e Técnico-Marítimo às Instituições Federais de
Ensino - GEAT, nos valores fixados no Anexo desta Lei.

§ 1º A gratificação instituída por esta Lei é devida aos ser-
vidores titulares dos cargos efetivos técnico-administrativos e técnico-
marítimos integrantes dos quadros das instituições federais de ensino
vinculadas ao Ministério da Educação, de que tratam as Leis nos

7.596, de 10 de abril de 1987, e 10.302, de 31 de outubro de 2001.

§ 2º O estabelecido no caput deste artigo aplica-se aos ser-
vidores titulares de empregos técnico-administrativos e técnico-ma-
rítimos integrantes dos quadros das instituições federais de ensino
vinculadas ao Ministério da Educação abrangidos pelo disposto no §
6º do art. 243 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 3º A GEAT aplica-se às aposentadorias e às pensões.

§ 4º A GEAT não servirá de base de cálculo para quaisquer
parcelas remuneratórias ou vantagens devidas aos servidores referidos
neste artigo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1o de maio de 2004.
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Dispõe sobre a reestruturação das Carreiras
de Procurador da Fazenda Nacional, de Ad-
vogado da União, de Procurador Federal,
de Procurador do Banco Central do Brasil e
de Defensor Público da União, e dá outras
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a seguinte Lei:

Art. 1o ( V E TA D O )

Art. 2o As Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, de
Advogado da União, de Procurador Federal, de Procurador do Banco
Central do Brasil e de Defensor Público da União e os quadros
suplementares de que trata o art. 46 da Medida Provisória no 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, compõem-se de cargos efetivos, di-
vididos em categorias, na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 3o O posicionamento dos atuais ocupantes dos cargos a
que se refere o art. 2o desta Lei dar-se-á conforme a correlação
estabelecida no Anexo II desta Lei.

Art. 4o A Tabela de Vencimento Básico dos cargos das car-
reiras e dos quadros suplementares a que se refere o art. 2o é a
constante do Anexo III desta Lei, com efeitos financeiros a partir de
1o de abril de 2004 e 1o de abril de 2005.

§ 1o Sobre os valores da tabela constante do Anexo III desta
Lei incidirá, a partir de janeiro de 2004, o índice que vier a ser
concedido a título de revisão geral de remuneração dos servidores
públicos federais.

§ 2o É mantida para os servidores ocupantes dos cargos de
que trata o art. 2o desta Lei a vantagem pecuniária individual ins-
tituída pela Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003.

§ 3o A remuneração, o provento da aposentadoria e a pensão
não poderão ser reduzidos em decorrência da aplicação do disposto
nesta Lei, devendo eventual diferença ser paga a título de vantagem

pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atuali-
zação decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores
públicos federais.

Art. 5o Não será devido aos ocupantes da Carreira de Pro-
curador do Banco Central do Brasil o Adicional de Formação Es-
pecífica - AFE, a que se refere o § 3o do art. 11-A da Lei no 9.650,
de 27 de maio de 1998.

Parágrafo único. Dos acréscimos decorrentes da reestrutu-
ração da Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil prevista
nesta Lei serão deduzidas as parcelas relativas ao pagamento do AFE,
referentes ao período compreendido entre 1o de abril de 2004 e o
início da vigência desta Lei.

Art. 6o A Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica
- GDAJ, prevista nos arts. 41 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6
de setembro de 2001, e 11-A da Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998,
e o pró-labore, previsto no art. 4o da Lei no 10.549, de l3 de no-
vembro de 2002, percebidos pelos servidores integrantes das carreiras
e dos quadros suplementares de que trata o art. 2o desta Lei, in-
tegrarão os proventos da aposentadoria e as pensões, na seguinte
conformidade:

I - pela média dos valores percebidos pelo servidor nos úl-
timos 60 (sessenta) meses em que esteve no exercício do cargo; ou

II - 30% (trinta por cento) do valor máximo a que o servidor
faria jus na atividade, quando percebida por período inferior a 60
(sessenta) meses.

Parágrafo único. Fica estendido o pagamento da GDAJ ou do
pró-labore às aposentadorias e pensões concedidas até o início da vi-
gência desta Lei, calculados nos termos do disposto no inciso II do caput 
deste artigo e com efeitos financeiros a partir de 1o de abril de 2004.
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desta Lei.
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serão absorvidas em decorrência da aplicação desta Lei.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a partir de 1o de abril de 2004, ressalvado o
disposto no § 1o do art. 4o desta Lei.

Art. 10. Fica revogado o § 3o do art. 11-A da Lei no 9.650,
de 27 de maio de 1998.
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ANEXO I
ESTRUTURA DE CARGOS
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Procurador Federal PRIMEIRA III PRIMEIRA Federal
II

Procurador do Banco I Procurador do
Central do Brasil VII Banco Central do
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Defensor Público da V

União IV Defensor Público
III da União

Quadros SEGUNDA SEGUNDA
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I no 2.229-43, de
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ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

VALORES EM R$
CARREIRAS/CARGOS C AT E G O R I A VIGENTES

A PARTIR DE
ABRIL 2004 ABRIL 2005

Procurador da Fazenda Nacional
Advogado da União ESPECIAL 6.077,95 6.924,10
Procurador Federal

Procurador do Banco Central do
Brasil PRIMEIRA 5.489,22 6.335,37

Defensor Público da União
Quadros suplementares (art. 46
da Medida Provisória no 2.229- SEGUNDA 4.694,98 5.541,14

43, de 2001)

<!ID196258-1> LEI No 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004

Reestrutura a remuneração dos cargos das
carreiras de Auditoria da Receita Federal,
Auditoria-Fiscal da Previdência Social, Au-
ditoria-Fiscal do Trabalho, altera o pró-la-
bore, devido aos ocupantes dos cargos efe-
tivos da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, e a Gratificação de Desempenho
de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos
ocupantes dos cargos efetivos das carreiras
de Advogados da União, de Procuradores
Federais, de Procuradores do Banco Central
do Brasil, de Defensores Públicos da União
e aos integrantes dos quadros suplementa-
res de que trata o art. 46 da Medida Pro-
visória no 2.229-43, de 6 de setembro de
2001, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o As carreiras de Auditoria da Receita Federal, Au-
ditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho
compõem-se de cargos efetivos agrupados nas classes A, B e Es-
pecial, compreendendo, a 1ª (primeira), 5 (cinco) padrões, e, as 2
(duas) últimas, 4 (quatro) padrões, na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 2o As tabelas de vencimento básico dos cargos das
carreiras a que se refere o art. 1o desta Lei são as constantes do Anexo
II desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1o de abril de 2004.

Art. 3o A Gratificação de Desempenho de Atividade Tri-
butária - GDAT de que trata o art. 15 da Lei no 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria
da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Au-
ditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada em Gratificação de Ati-
vidade Tributária - GAT, em valor equivalente ao somatório de:

I - 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento
básico do servidor; e

II - 25% (vinte e cinco por cento), incidente sobre o maior
vencimento básico do cargo por ele ocupado.

Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às
pensões.

Art. 4o Fica criada a Gratificação de Incremento da Fis-
calização e da Arrecadação - GIFA, devida aos ocupantes dos cargos
efetivos das carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de que
trata a Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, no percentual de até
45% (quarenta e cinco por cento), incidente sobre o maior ven-
cimento básico de cada cargo das carreiras.

§ 1o A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais da Receita
Federal, aos Auditores-Fiscais da Previdência Social e aos Técnicos
da Receita Federal de acordo com os seguintes parâmetros:

I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resultados da
avaliação de desempenho e da contribuição individual para o cum-
primento das metas de arrecadação;

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da ava-
liação do resultado institucional do conjunto de unidades da Se-
cretaria da Receita Federal e do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS no cumprimento de metas de arrecadação, computadas em
âmbito nacional e de forma individualizada para cada órgão.

§ 2o A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais do Trabalho de
acordo com os seguintes parâmetros:

I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resultados da
avaliação de desempenho e da contribuição individual para o cum-
primento das metas de arrecadação, fiscalização do trabalho e ve-
rificação do recolhimento do FGTS;

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da ava-
liação institucional do conjunto de unidades do Ministério do Tra-
balho e Emprego para o cumprimento das metas de arrecadação,
fiscalização do trabalho e verificação do recolhimento do FGTS,
computadas em âmbito nacional.

§ 3o Os critérios e procedimentos de avaliação de desem-
penho dos servidores e dos resultados institucionais dos órgãos a
cujos quadros de pessoal pertençam, bem como os critérios de fixação
de metas relacionadas à definição do valor da GIFA, inclusive os
parâmetros a serem considerados, serão estabelecidos em regulamen-
tos específicos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação desta Lei.

§ 4o Para fins de pagamento da GIFA aos servidores de que
trata o § 1o deste artigo, quando da fixação das respectivas metas de
arrecadação, serão definidos os valores mínimos de arrecadação em
que a GIFA será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais ela
será igual a 100% (cem por cento), sendo os percentuais de gra-
tificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e linearmente.

§ 5o Para fins de pagamento da GIFA aos servidores de que
trata o § 2o deste artigo, quando da fixação das metas de arrecadação,
fiscalização do trabalho e verificação do recolhimento do FGTS,
serão definidos os critérios mínimos relacionados a esses fatores em
que a GIFA será igual a 0 (zero) e os critérios a partir dos quais ela
será igual a 100% (cem por cento), sendo os percentuais de gra-
tificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e linearmente.

§ 6o Até que seja processada sua 1ª (primeira) avaliação de
desempenho, o servidor recém-nomeado perceberá, em relação à par-
cela da GIFA calculada com base nesse critério, 1/3 (um terço) do
respectivo percentual máximo, sendo-lhe atribuído o mesmo valor
devido aos demais servidores no que diz respeito à outra parcela da
referida gratificação.

§ 7o Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a GIFA
será apurada com base na arrecadação acumulada de janeiro a de-
zembro do ano anterior, ou, na hipótese do § 2o deste artigo, com
base nos resultados da fiscalização do trabalho e do recolhimento do
FGTS acumulados de janeiro até o 2o (segundo) mês anterior àquele
em que é devida a vantagem, promovendo-se os ajustes devidos, nos
2 (dois) casos, no mês de abril subseqüente.

§ 8o Os integrantes das carreiras a que se refere o caput
deste artigo que não se encontrem no efetivo exercício das atividades
inerentes à respectiva carreira farão jus à GIFA calculada com base
nas regras que disciplinariam a vantagem se não estivessem afastados
do exercício das respectivas atribuições, quando:

I - cedidos para a Presidência, Vice-Presidência da República
e, no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, para
o exercício de cargos em comissão de natureza especial, do Grupo
Direção e Assessoramento Superior, níveis 5 (cinco) ou 6 (seis) e
equivalentes;

II - ocupantes dos cargos efetivos da carreira Auditoria da
Receita Federal, em exercício nos seguintes órgãos do Ministério da
Fazenda:

a) Gabinete do Ministro;

b) Secretaria-Executiva;

c) Escola de Administração Fazendária;

d) Conselho de Contribuintes;

III - ocupantes dos cargos efetivos das carreiras Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, em exer-
cício, respectivamente, no Ministério da Previdência Social e no Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, nesse último caso exclusivamente
nas unidades não integrantes do Sistema Federal de Inspeção do
Trabalho definidas em regulamento.

Art. 5o O pró-labore a que se referem as Leis nos 7.711, de 22
de dezembro de 1988, e 10.549, de 13 de novembro de 2002, devido
exclusivamente aos integrantes da carreira de Procurador da Fazenda
Nacional, será pago de acordo com os seguintes percentuais, in-
cidentes sobre o vencimento básico do servidor que a ele faça jus:

I - até 30% (trinta por cento), em decorrência dos resultados
da avaliação de desempenho, nos termos do § 2o do art. 4o da Lei no

10.549, de 13 de novembro de 2002; e

II - até 30% (trinta por cento), em decorrência da avaliação
do resultado institucional do respectivo órgão, em âmbito nacional,
entre a edição do regulamento destinado a disciplinar, com base em
metas de arrecadação, o pagamento da vantagem e 31 de março de
2005, e até 11% (onze por cento), nos termos daquele regulamento,
após essa última data.

§ 1o Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II
do caput deste artigo, os critérios e procedimentos de avaliação de
desempenho dos servidores e do resultado institucional do órgão, e os
critérios de fixação de metas, para efeito do disposto neste artigo,
serão estabelecidos em regulamento específico.

§ 2o Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II
do caput deste artigo, quando da fixação das metas de arrecadação ali
previstas, serão definidos os valores mínimos de arrecadação em que
a referida parcela será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais
será igual a 100% (cem por cento), sendo os percentuais de gra-
tificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e linearmente.

§ 3o Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a parcela a
que se refere o inciso II do caput deste artigo será apurada com base
na arrecadação acumulada de janeiro a dezembro do ano anterior,
promovendo-se os ajustes devidos no mês de abril subseqüente.

Art. 6o Para fins de aferição do desempenho institucional a
que se referem os arts. 4o, § 1o, inciso II, e 5o, inciso II, desta Lei,
será considerada a arrecadação conjunta da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal.

Art. 7o A Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica
- GDAJ a que refere o art. 41 da Medida Provisória no 2.229-43, de
6 de setembro de 2001, devida aos ocupantes dos cargos efetivos das
carreiras de Advogado da União, de Procurador Federal, de Pro-
curador do Banco Central do Brasil, de Defensor Público da União e
aos integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46 da
Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, será paga
de acordo com os seguintes percentuais, incidentes sobre o ven-
cimento básico do servidor que a ela faça jus:

I - até 30% (trinta por cento), em decorrência dos resultados
da avaliação de desempenho, nos termos do § 1o do art. 41 da Medida
Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e

II - até 30% (trinta por cento), em decorrência da avaliação
do resultado institucional do respectivo órgão, em âmbito nacional,
entre a edição do regulamento destinado a disciplinar, com base em
metas institucionais de desempenho, o pagamento da vantagem e 31
de março de 2005, e até 11% (onze por cento), nos termos daquele
regulamento, após essa última data, observado, como limite máximo,
a cada mês, o fixado para pagamento da parcela do pró-labore re-
ferida no inciso II do caput do art. 5o desta Lei.

Parágrafo único. Os critérios e procedimentos de avaliação
de desempenho dos servidores e dos resultados dos órgãos e os
critérios de fixação de metas, para efeito do disposto neste artigo,
serão estabelecidos em regulamento, tendo por base, dentre outros, e
no que couber:

I - a redução das despesas orçamentárias decorrentes de de-
cisão judicial;

II - os resultados judiciais favoráveis à União e às suas
autarquias e fundações públicas;

III - a arrecadação da sucumbência decorrente da atuação
judicial dos integrantes das respectivas carreiras.
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